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obrigatoriamente participar das atividades relacionadas a sua função em horários diferenciados 
quando necessário e solicitado.  

§ 2º. É de responsabilidade do ocupante do cargo de Direção, o atendimento dos alunos do 
transporte escolar, em horário anterior, intermediário, ou posterior às aulas, garantindo o acesso e 
o regresso em segurança, podendo inclusive delegar essa responsabilidade a outro servidor de sua 
confiança, mediante registro em ata.  

Art. 25. No caso de afastamento do Diretor por até 30 dias, a substituição será feita 
interinamente pelo Pedagogo/Coordenador Pedagógico, da Instituição de Ensino. 

§ 1º. Quando o afastamento for superior a 30 dias, ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Turismo juntamente com Conselho Escolar designar 1 (um) responsável, 
que faça parte do quadro próprio do magistério, para substituí-lo no período que se fizer 
necessário, atribuindo a função gratificada correspondente.  

§ 2º. Quando houver vacância, renúncia ou afastamentos do Diretor, faltando mais de 06 
(seis) meses para o término do mandato, a designação de Diretor será sempre precedida de novo 
processo de escolha. 

Art. 26. Quando não houver candidato inscrito para a composição de lista tríplice ou 
houver falta de quórum, a escolha ficará a critério do Prefeito Municipal observando-se para tanto 
a Lei nº 056/2017 de 07/12/2017. 

§ 1º. Para a indicação de Direção, deve ser observado a imprescindibilidade do 
cumprimento dos requisitos mencionados no Artigo 8, do inciso II ao X deste Edital; 

§ 2º Escolas do Campo com número inferior a 50 alunos, dispensarão Direção ficando 
sobre a coordenação e supervisão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

Art. 27. Os ocupantes dos cargos de Direção poderão ser destituídos da função quando 
condenados por sentença criminal transitada em julgado e quando apenados administrativamente 
por suspensão, mediante o devido processo legal e garantindo-se os princípios da ampla defesa e 
do contraditório. 

Art. 28. A escola que iniciar suas atividades letivas após o processo de lista tríplice, 
terá sua direção escolhida pela Administração Municipal, em designação pró-tempore, até a 
abertura de novo processo. 

Art. 29.  Para fins de escolha e auxílio na seleção, a Comissão Institucional convocará 
e subsidiará a realização de Assembleia Geral para apresentação do Plano de Gestão de trabalho 
dos candidatos, sendo vedado outros tipos de ação equiparados a processos eletivos. 

Art. 30. Demais regulamentações que se fizerem necessárias no trâmite do processo 
de escolha de Diretores, poderão ser realizadas mediante Decreto. 

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
ANEXO I: INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PARA ESCOLHA DE DIREÇÃO  

 

1. INSTITUIÇÃO DE ENSINO (ESCOLA OU CMEI) – CONCORRÊNCIA  
IDENTIFICAÇÃO  
FUNÇÃO DE INSCRIÇÃO   
 
2. DADOS PESSOAIS  
PROFESSOR(A)  
DATA DE NASCIMENTO   
CPF   RG  
ENDEREÇO   
CIDADE/UF  
TELEFONE CELULAR   
TELEFONE RESIDENCIAL   
E-MAIL   

 

3. FORMAÇÃO ACADÊMICA  

GRADUAÇÃO  
 BACHARELADO 
 LICENCIATURA PLENA  
 NORMAL SUPERIOR  

CURSO    
ANO DE CONCLUSÃO  
INSTITUIÇÃO DE ENSINO  

PÓS-GRADUAÇÃO 
 Especialização 
 Mestrado 
 Doutorado 

CURSO   
ANO DE CONCLUSÃO  
INSTITUIÇÃO DE ENSINO  
  
CURSO   
ANO DE CONCLUSÃO  
INSTITUIÇÃO DE ENSINO  
  
CURSO   
ANO DE CONCLUSÃO  
INSTITUIÇÃO DE ENSINO  
  

 

 

ANEXO II: PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO 

 
PROFESSOR(A)  
DATA  
INSTITUIÇÃO  
ADMISSÃO  
FUNÇÃO DE INSCRIÇÃO   
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

I-FORMAÇÃO PROFISSIONAL  
1.Mestrado em Educação 4  
2.Especialização em Gestão Escolar 4  
3. Especialização em educação: 2 pós-graduações 4  
4.Especialização em educação: 1 pós-graduação 2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 12  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

II-FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO 
1. Formação em nível superior, em curso de licenciatura, de 
graduação plena. 

6  

2. Formação em Pedagogia 4  
3. Formação em magistério docente. 2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 12  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

III-PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO 
1.Tem mais de 200 horas de capacitação nos dois últimos anos 8  
2.Tem mais de 150 horas de capacitação nos dois últimos anos 6  
3.Tem mais de 100 horas de capacitação nos dois últimos anos 4  
4.Tem mais de 50 horas de capacitação nos dois últimos anos 2  
5. Curso de Informática (no mínimo básico) 2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

IV-PENALIDADES SOFRIDAS 
1.Nunca sofreu qualquer tipo de penalidade ou punição 6  
2.Já sofreu penalidade de advertência ou foi punido com 
suspensão 

0  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 6  
 
I – Formação Profissional  Máximo 12 pontos 40 pontos no total II – Formação Específica para Direção Máximo 12 pontos 

III – Participação em Curso de Capacitação  Máximo 10 pontos 
IV – Penalidades Sofridas  Máximo 06 pontos  
 
APURAÇÃO  Total de pontos Pontuação obtida 
I – Formação Profissional  Máximo 12 pontos  
II – Formação Específica para Direção Máximo 12 pontos  
III – Participação em Curso de Capacitação  Máximo 10 pontos  
IV – Penalidades Sofridas  Máximo 06 pontos   
Total de pontos obtidos 40 pontos   

 
Local   
Data  

 
Comissão Institucional Nome Assinatura 
1 (um) professor nas 
Instituições do Ensino 
Fundamental (magistério 
docente ou especialistas) ou 
1 (dois) professor 
(magistério docente) nos 
Centros Municipais de 
Educação Infantil. 

  

1 (um) funcionário 
Administrativo (Secretário 
Escolar ou Pedagogo), 
Cozinheira ou do Grupo 
Operacional. 

  

1 (um) representante legal 
(pais e/ou responsáveis) 
pelos alunos menores de 16 
anos, ou no caso de aluno, 
maior de 16 anos.  

  

 

Candidato Nome  Assinatura 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III: PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 

FUNÇÃO DE INSCRIÇÃO   
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

I- ASSIDUIDADE  
1.Nunca teve falta injustificada no período 10  
2.Apresentou 1 falta injustificada no período 8  
3.Apresentou 2 faltas injustificadas no período 6  
4.Apresentou mais de 3 faltas injustificadas no período. 4  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

II- AUSÊNCIA  
1.Não se afastou por licença sem vencimentos nos últimos 2 anos. 10  
2.Afastou-se por licença sem vencimentos nos últimos 2 anos. 0  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

III-PONTUALIDADE 
1.Nunca chegou atrasado(a) 10  
2.Nunca saiu antes do término do expediente 8  
3.Algumas vezes se atrasou 6  
4.Algumas vezes saiu antes do término do expediente 4  
5.Se atrasa com frequência  2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

IV-PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES ADMINISTRATIVAS  
1.Frequenta todas e participa 10  
2.Frequenta todas, mas não participa 6  
3. Tem algumas ausências 4  
4. Raramente frequenta as reuniões  2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

PROFESSOR(A)  
DATA  
INSTITUIÇÃO  
ADMISSÃO  

V- COLABORAÇÃO COM A DIREÇÃO     
1.Se dispõem em ajudar a administração 10  
2.Colabora raramente com a administração 6  
3.Nunca colabora com a administração 4  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

VI-PARTICIPAÇÃO DE ATIVIDADES EXTRA-CLASSE   
1.Participa ativamente de todas as atividades extra-classe 10  
2.Participa das atividades extra-classe 8  
3.Participa sem entusiasmo das atividades extra-classe 6  
4.Participa raramente das atividades extra-classe 4  
5. Nunca Participa das atividades extra-classe  2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

VII- INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS PROFESSORES     
1.Possui bom relacionamento com os colegas de trabalho 10  
2. Não tem bom relacionamento com alguns colegas de trabalho 8  
3. É comum ter atritos com colegas de trabalho 6  
4. Relaciona-se apenas com alguns colegas de trabalho 4  
5. Não se relaciona com os colegas de trabalho  2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  

 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

VIII- INTEGRAÇÃO COM OS SERVIDORES     
1.Possui bom relacionamento com servidores da Instituição de Ensino 10  
2. Não tem bom relacionamento com alguns  servidores da Instituição 
de Ensino 

8  

3. É comum ter atritos com servidores da Instituição de Ensino 6  
4. Relaciona-se apenas com alguns servidores da Instituição de Ensino 4  
5. Não se relaciona com os servidores da Instituição de Ensino 2  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  

 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

IX- RELACIONAMENTO COM OS ALUNOS E PAIS      
1.Nunca teve problemas de relacionamento com alunos ou pais  10  
2. Teve problemas de relacionamento com alunos ou pais 8  
3. Teve alguns problemas de relacionamento com alunos  6  
4. Os alunos apresentam oposição (não gostam de tê-lo) como docente. 4  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  

 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO MÁXIMO 
DE 

PONTOS 
OBTIDOS 

PONTOS 
X- PARTICIPAÇÃO EM CURSO PREPARATÓRIO  
PARA GESTOR ESCOLAR    

 
 

 
 

1. Participação no curso preparatório para Gestores na Educação, com 
frequência de no mínimo 80% comprovada. 

10  

2. Participação no curso preparatório para Gestores na Educação, com 
frequência de no mínimo 50% comprovada. 

4  

3. Ausência na participação no curso preparatório para Gestores na 
Educação.  

  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 10  
 

I – Assiduidade  Máximo 10 pontos  

100 pontos no 
total 

II – Ausência Máximo 10 pontos  
III – Pontualidade Máximo 10 pontos  
IV- Participação em reuniões administrativas Máximo 10 pontos  
V- Colabora com a direção  Máximo 10 pontos  
VI – Participa de atividades extra-classe Máximo 10 pontos  
VII – Integração com os demais professores Máximo 10 pontos  
VIII- Integração com os servidores Máximo 10 pontos  
IX- Relacionamento com os alunos e pais Máximo 10 pontos  
X- Participação em curso preparatório para gestor escolar Máximo 10 pontos  
 

APURAÇÃO  Total de pontos Pontuação 
obtida 

I – Assiduidade  Máximo 10 pontos   
II – Ausência Máximo 10 pontos   
III – Pontualidade Máximo 10 pontos   
IV- Participação em reuniões administrativas Máximo 10 pontos   
V- Colabora com a direção  Máximo 10 pontos   
VI – Participa de atividades extra-classe Máximo 10 pontos   
VII – Integração com os demais professores Máximo 10 pontos   
VIII- Integração com os servidores Máximo 10 pontos   
IX- Relacionamento com os alunos e pais Máximo 10 pontos   
X- Participação em curso preparatório para gestor escolar Máximo 10 pontos   

 
Local   
Data  

 
Comissão Institucional Nome Assinatura 
1 (um) professor nas 
Instituições do Ensino 
Fundamental (magistério 
docente ou especialistas) ou 
1 (dois) professor 
(magistério docente) nos 
Centros Municipais de 
Educação Infantil. 

  

1 (um) funcionário 
Administrativo (Secretário 
Escolar ou Pedagogo), 
Cozinheira ou do Grupo 
Operacional. 

  

1 (um) representante legal 
(pais e/ou responsáveis) 
pelos alunos menores de 16 
anos, ou no caso de aluno, 
maior de 16 anos.  

  

 

Candidato Nome  Assinatura 
  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV: PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 
RESUMO DA PONTUAÇÃO OBTIDA 

 

FUNÇÃO DE INSCRIÇÃO   
 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO  Pontos Obtidos  
 Formação Profissional  
 Formação Específica para Direção   
 Participação em Curso de Capacitação  
 Penalidades Sofridas  
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  Pontos Obtidos 
 Assiduidade  
 Ausência  
 Pontualidade  
 Participação em Reuniões Administrativas  
 Colaboração com a Direção   
 Participação de Atividades Extra-Classe  
 Integração com os Demais Professores  
 Integração com os Servidores  
 Relacionamento com os Alunos e Pais   
 Participação em Curso Preparatório para Gestor 

Escolar 
 

AVALIAÇÃO ESCRITA Pontos Obtidos 
 

 
SOMATÓRIA DE PONTOS OBTIDOS PONTOS OBTIDOS  
AVALIAÇÃO DE MÉRITO  
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
AVALIAÇÃO ESCRITA  

TOTAL   
 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS  SIM NÃO 
O(A) CANDIDATO(A) ATINGIU 150 PONTOS, CONFORME 
REDACIONADO NO ART. 10º DESTE DECRETO, ESTANDO APTO PARA 
PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA? 

  

 
Avaliação realizada em (data)   

Membros da Comissão Institucional  

 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo 

 

 

PROFESSOR(A)  
DATA  
INSTITUIÇÃO  
ADMISSÃO  

ANEXO V: PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 
PLANO DE GESTÃO (ESPECÍFICO PARA A FUNÇÃO DE DIREÇÃO) 

 

 
 
I. Identificação da Instituição Escolar 
Nome, Município, Endereço completo, telefone. 
 
II. Etapas da Educação Básica 
Educação Infantil; Ensino Fundamental anos iniciais; 
 
III. Introdução 
 
IV. Histórico da Instituição Escolar 
 
V. Diagnóstico da Escola 
a) Dimensão Socioeconômica 
b) Dimensão Pedagógica 
c) Dimensão Administrativa 
d) Dimensão Financeira 
e) Dimensão Física 
 
VI. Metas e Ações 
Dimensão Pedagógica 
Meta  
Ações  
Recurso  
Monitoramento  
Avaliação  
  
Dimensão Administrativa  
Meta  
Ações  
Recurso  
Monitoramento  
Avaliação  

 
Dimensão Financeira  
Meta  
Ações  
Recurso  
Monitoramento  
Avaliação  
Dimensão Física  
Meta  
Ações  
Recurso  
Monitoramento  
Avaliação  
 

PROFESSOR(A)  
DATA  
INSTITUIÇÃO  

 
 

ANEXO VI: PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 
 
 
 
 

PROCESSO DE ESCOLHA DE 
DIREÇÃO (SE HOUVER) 

 
CONSULTA A COMUNIDADE 

ESCOLAR  
 

 

 
LISTA TRÍPLICE 

DIREÇÃO  
 

 Nome do candidato (ordem alfabética) 
 Nome do candidato (ordem alfabética) 
 Nome do candidato (ordem alfabética) 

 
Assinale com um “x” o candidato que 
corresponde a sua escolha . Instituição  

de Ensino 

 

 

 
(No verso deste anexo, deverá constar o carimbo da Instituição de Ensino e a assinatura de um dos 
membros da Comissão Institucional) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Avaliação do Plano  
Período  
Instrumentos   
Avaliadores  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII: PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO 
COMPOSIÇÃO DE LISTRA TRÍPLICE  

 
 

NOME DO CANDIDATO CPF 
  
  
  

 
 

 
 

DECRETO Nº 076/2022 
02/09/2022 

 
 

SÚMULA: INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO CENTRAL DO  
PROCESSO DE ESCOLHA DE DIREÇÃO E COORDENAÇÃO 
ESCOLAR DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e em conformidade com o disposto no artigo 206, inciso VI, da Constituição 
Federal e ainda, de acordo com o Plano Municipal de Educação - Lei nº 029/2015 de 
23/06/2015, em consonância com a Lei Federal nº 14.113/2020,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica instituída e nomeada a Comissão Central, para tratar de assuntos 

relativos ao processo de escolha e demais disposições correlatas para a função de Direção e 
Coordenação Escolar, das Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será composta pelos 
segmentos abaixo, que após procedida as indicações, passam a contar com seguinte 
representação:  

 
2 (DOIS)  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
- Pierina dos Santos Almeida 
- Giana Franco de Andrade  
 
1 (UM) REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 
- Claberto Roberto de Oliveira Melo  
  
1 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO: 
- Renata Marqueti Rossetim  
  
1 (UM) REPRESENTANTE DOS PEDAGOGOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 
- Silvana Malherbi  
 
1 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO:  
- Rafaela Aparecida Ribeiro Vargas  
 
1 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 
- Marina Paula de Mattos  
 

1 (UM) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 
- Daniele Rabel dos Passos Pontes 
 
1 (UM) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES GRUPO OPERACIONAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 
- Jussara de Lima da Cruz  
 
1 (UM) REPRESENTANTE DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO:  
- Keila Fior de Paula 
 
1 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
- Jussara Lemes Riva  
 
1 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO CACS-FUNDEB:  
- Caroline Muller  
 
1 (UM) REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:  
- Marilda da Aparecida dos Santos Brondani. 
 

Art. 3º - Os trabalhos da Comissão Central do Processo de Escolha de Direção e 
Coordenação Escolar, das Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino, será 
conduzido e presidido pela Secretária Municipal de Educação, Maria Luiza Simões Nunes dos 
Santos.  

Art. 4 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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